
  

Ministério da Educação
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

GABINETE DO REITOR

Portaria nº 74, de 20 de abril de 2020.

  

Dispõe sobre a antecipação da
outorga de grau dos estudantes,
na condição de formandos,
oriundos dos cursos de
Fisioterapia, Medicina – campus
Fortaleza e Medicina – campus
Sobral, da Universidade Federal
do Ceará (UFC).

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições estatutárias e regimentais, e considerando:

a) A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do novo coronavírus - Covid-
19;

b) A Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020, que
estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação
básica e do ensino superior decorrentes das medidas para
enfrentamento da situação de emergência de saúde pública;

c) A Portaria nº 383/MEC, de 9 de abril de 2020, que dispõe sobre
a antecipação da colação de grau para os alunos dos cursos da
área da saúde, como ação de combate à pandemia do novo
coronavírus - Covid-19;

d) A Instrução Normativa nº 19/ME, de 12 de março de 2020, que
estabelece orientações aos órgãos e entidades do Sistema Pessoal
Civil da Administração Pública Federal - SIPEC, quanto às medidas
de proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-
19); e

e) O Decreto nº 33.532/2020, do Governo do Estado do Ceará e a
necessidade de manter os cuidados e prevenir a propagação do
novo coronavírus (SARS-CoV-2 / COVID-19) entre a comunidade
universitária;
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f) O disposto no Processo SEI nº 23067.017733/2020-66;

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Estabelecer normas complementares para outorga de grau
aos discentes oriundos dos cursos de Fisioterapia, Medicina – campus Fortaleza
e Medicina – campus Sobral, da Universidade Federal do Ceará (UFC), que, na
data definida para a colação de grau antecipada, estejam regularmente
matriculados no último período dos respectivos cursos, e completado, pelo
menos, 80% (oitenta por cento) da carga horária prevista para o período de
internato médico ou estágio supervisionado.

§ 1º Está dispensada a realização de cerimônia de outorga de grau
presencial para os casos indicados no caput.

§ 2º As coordenações dos cursos de Medicina, campus de Fortaleza e
de Sobral, bem como do curso de Fisioterapia, campus de Fortaleza, deverão
seguir os procedimentos estabelecidos pela Pró-Reitoria de Graduação sobre as
providências para as solicitações de colação de grau antecipada. 

§ 3º Os alunos que atenderem aos requisitos para a antecipação da
colação de grau deverão receber credenciais de acesso ao processo
administrativo custodiado no SISTEMA SEI para fins de assinatura da lista
digital de colação grau.

§ 4º A ata de colação de grau também será disponibilizada, via
digital, pelo SEI, devendo ser assinada pelo Reitor, pelos diretores e
coordenadores de cursos das unidades Acadêmicas, cujos estudantes farão a
antecipação da colação de grau, e pela Pró-reitora de graduação.

§ 5º A ausência da assinatura do formando na lista digital de
colação de grau acarretará perda da oportunidade de antecipar sua colação.

§ 6º O ato de colação de grau se dará pela publicação, em edital
próprio, assinado pelo Reitor, da lista com os nomes dos alunos que solicitaram
outorga de grau administrativamente, nos termos desta Portaria.

§ 7º Aplica-se, no que couber, as disposições relativas à outorga de
grau regular previstas na Resolução nº 04/CEPE, de 14 de julho de 2019, e na
Portaria nº 181/PROGRAD/REITORIA, de 27 de janeiro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da UFC.

 

Dê-se ciência.
                          Publique-se.

 

Prof. Cândido Bittencourt de Albuquerque
Reitor

Documento assinado eletronicamente por JOSE CANDIDO LUSTOSA
BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE, Reitor, em 20/04/2020, às 20:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1351231 e o código CRC 4230DCDD.

Referência: Processo nº 23067.017733/2020-66 SEI nº 1351231
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